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a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 90, de 17 de janeiro de 2008, que atualiza o 
quantitativo populacional de residentes em assentamentos da Reforma 
Agrária e de remanescentes de quilombos, por município, para cálculo 
do teto de Equipes Saúde da Família, modalidade I, e de Equipes de 
Saúde Bucal da estratégia Saúde da Família;
- o Anexo xxII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 
setembro de 2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Atenção 
Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para 
organização da atenção básica;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .319, de 13 abril de 2016, que aprova 
a Política Estadual de Atenção Primária à Saúde de Minas Gerais 
(PEAPS/MG);
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .516, de 19 julho de 2017, que 
aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação da concessão de incentivo financeiro para o cofinan-
ciamento da Atenção Primária à Saúde para o exercício do 2º e 3º qua-
drimestre de 2017;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .561, de 18 outubro de 2017, que 
aprova os critérios para repartição de saldo orçamentário da Resolução 
SES/MG nº 5 .736, de 17 de maio de 2017, e Resolução SES/MG nº 
5.816, de 19 de julho de 2017, referentes ao cofinanciamento da Aten-
ção Primária à Saúde para o exercício de 2017;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .576, de 18 outubro de 2017, que 
altera a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .516, de 19 julho de 2017, que 
aprova as normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, con-
trole e avaliação da concessão de incentivo financeiro para o cofinan-
ciamento da Atenção Primária à Saúde para o exercício do 2º e 3º qua-
drimestre de 2017;
- a Resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES 
nos termos do Decreto Estadual nº 45 .468/2010;
- a Resolução SES/MG nº 5 .270, de 13 de abril de 2016, que atua-
liza a Política Estadual de Atenção Primária à Saúde de Minas Gerais 
(PEAPS/MG), estabelecendo a regulamentação de sua implantação e 
operacionalização e as diretrizes e normas para a organização dos servi-
ços de Atenção Primária à Saúde no Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG nº 5 .816, de 19 julho de 2017, que aprova as 
normas gerais de adesão, execução, acompanhamento, controle e ava-
liação da concessão de incentivo financeiro para o cofinanciamento da 
Atenção Primária à Saúde para o exercício do 2º e 3º quadrimestre de 
2017;
- a Resolução SES/MG nº 5 .919, de 18 outubro de 2017, que institui 
critérios para repartição de saldo orçamentário da Resolução SES/MG 
nº 5 .736, de 17 de maio de 2017, e Resolução SES/MG nº 5 .816, de 19 
de julho de 2017, referentes ao cofinanciamento da Atenção Primária à 
Saúde para o exercício de 2017;
- a Resolução SES/MG nº 5 .928, de 18 outubro de 2017, que altera 
os art . 5º, art . 6º e os anexos I e II da Resolução SES/MG nº 5 .816, de 
19 julho de 2017, que estabelece as normas gerais de adesão, execu-
ção, acompanhamento, controle e avaliação da concessão de incentivo 
financeiro para o cofinanciamento da Atenção Primária à Saúde para o 
exercício do 2º e 3º quadrimestre de 2017;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 241ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de abril de 2018 .

DELIBERA:

Art . 1º - Aprovar a prorrogação das regras dispostas no Anexo Único da 
Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .516, de 19 de julho de 2017 e da Deli-
beração CIB-SuS/MG nº 2 .576, de 18 de outubro de 2017, às normas 
gerais de execução, acompanhamento, controle e avaliação da conces-
são de incentivo financeiro para o cofinanciamento da Atenção Primária 
à Saúde para os 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2018, nos termos do Anexo 
Único desta Deliberação .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de abril de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExERCÍCIO E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/
MG Nº 2 .707, DE 18 DE ABRIL DE 2018 (disponível 

no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .br/cib) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .704, 
DE 23 DE ABRIL DE 2018 .

Aprova a programação temporária do Glaucoma no âmbito da Pro-
gramação Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG) e dá outras 
providências .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 3 .011, de 10 de novembro de 2017, que esta-
belece recursos a serem transferidos do Fundo de Ações Estratégicas 
e Compensação - FAEC para o Teto Financeiro Anual da Assistência 
Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade-MAC dos 
Estados e do Distrito Federal;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .668, de 20 de fevereiro de 2018, 
que aprova a programação dos valores publicados para o Estado de 
Minas Gerais na Portaria GM/MS nº 3 .011, de 10 de novembro de 2017 
no âmbito da Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/
MG);
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 241ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de abril de 2018 .

DELIBERA:

Art . 1º - Fica aprovada a programação temporária do glaucoma no 
âmbito da Programação Pactuada Integrada de Minas Gerais (PPI/MG) 
conforme metodologia descrita no Anexo I desta Deliberação .
Parágrafo único - O valor que perfaz o montante financeiro desta Deli-
beração é de R$ $39 .115 .084,30 (trinta e nove milhões, cento e quinze 
mil, oitenta e quatro reais e trinta centavos), sendo composto por:
I - R$ 35 .006 .780,02 (trinta e cinco milhões, seis mil, setecentos e oitenta 
reais e dois centavos) oriundo da Portaria GM/MS nº 3 .011/2017 .
II - R$ 886 .452,00 (oitocentos e oitenta e seis mil e quatrocentos e 
cinquenta e dois reais) oriundo da forma de organização 70104 - OPM 
oftalmológicas .
III - R$ 3 .221 .852,26 (três milhões, duzentos e vinte e um mil, oitocen-
tos e cinquenta e dois reais e vente e seis centavos) oriundo da forma de 
organização 40505(0) - Conjuntiva, córnea, câmara anterior, íris, corpo 
ciliar e cristalino .

Art . 2º - O detalhamento da programação por município de origem e 
atendimento e o consolidado por atendimento estão descritos, respecti-
vamente, no Anexo II e Anexo III desta Deliberação .

Art . 3° - A Comissão SES/COSEMS/PPI se compromete em manter 
os estudos acerca da Linha de Cuidado da Oftalmologia no intuito de 
viabilizar uma melhora no acesso e otimizar os recursos disponíveis na 
PPI para a especialidade apresentando os resultados do mesmo e nova 
programação até a CIB-SuS/MG de junho de 2018 .

Art . 4° - Para a viabilidade da composição do teto do glaucoma faz-se 
necessária a reprogramação da forma de organização 40505(0) - Con-
juntiva, córnea, câmara anterior, íris, corpo ciliar e cristalino, por muni-
cípio de atendimento com seus respectivos recursos, conforme disposto 
no Anexo Iv desta Deliberação .

Art . 5° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de abril de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExERCÍCIO E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExOS I, II, III E Iv DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/
MG Nº 2 .704, DE 23 DE ABRIL DE 2018 (disponível 

no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .br) .
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RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .196, DE 18 DE ABRIL DE 2018 .
Altera o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 5 .233, de 13 de abril 
de 2016, que estabelece novos indicadores e metas do processo de 
acompanhamento/ monitoramento dos Programas Pro-urge, unidades 
de Pronto Atendimento (uPA 24h), Serviço de Atendimento Móvel de 
urgência (SAMu 192), Rede de Resposta Hospitalar e Leitos de Reta-
guarda clínicos, uTI adulto e pediátrico componentes da RuE .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 
8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .710, de 18 de abril de 2018, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
2 .328, de 13 abril de 2016, que aprova novos indicadores e metas do 
processo de acompanhamento/monitoramento dos Programas Pro-
urge, unidades de Pronto Atendimento (uPA 24h), Rede de Resposta 
Hospitalar, Leitos de Retaguarda Clínico, uTI adulto e pediátrico e Ser-
viço de Atendimento Móvel de urgência (SAMu 192), componentes 
da RuE .
RESOLvE:
Art . 1º - Alterar o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 5 .233, de 13 
de abril de 2016, que estabelece novos indicadores e metas do processo 
de acompanhamento/ monitoramento dos Programas Pro-urge, unida-
des de Pronto Atendimento (uPA 24h), Serviço de Atendimento Móvel 
de urgência (SAMu 192), Rede de Resposta Hospitalar e Leitos de 
Retaguarda clínicos, uTI adulto e pediátrico componentes da RuE, nos 
termos do Anexo Único desta Resolução .
Parágrafo único - A alteração disposta no caput deste artigo, refere-se à 
aprovação das faixas de desempenho e os filtros de tabulação dos indi-
cadores dos componentes da Rede de urgência e Emergência atrelados 
ao recurso estadual, sendo:
I - unidade Executora – 1320074;
II - Programa – Rede de Resposta Hospitalar, PROuRGE, uPA, Leitos 
de Retaguarda (clínico, uTI adulto e pediátrico);
III - unidade de Programação de Gasto (uPG) – Rede de Resposta 
(507), Leitos de Retaguarda (506), PROuRGE (508), uPA (509), 
SAMu Municipal (578);
Iv - Fonte – 10 (Estadual);
v - Objeto ou destinação dos recursos – contribuição para custeio;
vI - Dotação orçamentária – FES/FMS 4291 .10 .302179 .4491 .0001-33-
4141-10 .1 e FES/Entidade 4291 .10 .302 .179 .4491 .0001-33-9039-10 .1;
vII - Percentual Fixo – 30% e Percentual variável – 70%;
vIII - Periodicidade de Pagamento – mensal; e
Ix - vigência – Conforme Termo de Compromisso/Metas .
Art . 2º - As alterações de que se trata esta Resolução entrarão em vigor 
a partir do 1º quadrimestre de 2018, com avaliação/monitoramento pre-
visto para setembro de 2018 .
Art . 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 18 de abril de 2018 .
Nalton Sebastião Moreira da Cruz
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExERCÍCIO
ANExO ÚNICO DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº 6 .196, DE 18 DE 
ABRIL DE 2018 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .mg .gov .
br) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .715,DE 23 DE ABRIL DE 2018 .

Aprova o remanejamento dos tetos municipais na Programação Pac-
tuada e Integrada da Assistência do Estado de Minas Gerais para a 6ª 
(sexta) parcela de 2018 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;

- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 1.097, de 22 de maio de 2006, que define a Pro-
gramação Pactuada e Integrada da assistência à saúde como um pro-
cesso a ser instituído no âmbito do Sistema Único de Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 3 .992, de 28 de dezembro de 2017, que altera 
a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 
para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos fede-
rais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 422, de 21 de fevereiro de 2008, que 
dispõe sobre a implantação da Programação Pactuada Integrada Assis-
tencial Eletrônica no Estado de Minas Gerais e os ajustes no Banco 
de Dados da PPI Assistencial/MG para incorporação da Portaria GM/
MS nº 321/2007;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 444, de 27 de maio de 2008, que dis-
põe sobre a regulamentação do fluxo, prazos e o cronograma do rema-
nejamento eletrônico da Programação Pactuada Integrada – PPI/Assis-
tencial do Estado de Minas Gerais no Sistema SuSFácil;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 563, de 19 de agosto de 2009, que 
aprova os critérios para autorização de solicitação de remanejamento de 
urgência e institui Grupo de Trabalho para Revisão dos Fluxos, Prazos e 
Cronograma do Processo de Remanejamento Eletrônico na Programa-
ção Pactuada Integrada/PPI-MG;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 587, de 21 de outubro de 2009, que 
altera a Deliberação CIB-SuS/MG nº 444, de 27 de maio de 2008, que 
dispõe sobre a regulamentação do fluxo, prazos e o cronograma do 
remanejamento eletrônico da Programação Pactuada Integrada – PPI/
Assistencial do Estado de Minas Gerais no Sistema SuSFácilMG;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- o Ofício nº 079, de 23 de março de 2018, do Conselho das Secretarias 
Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 48 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o Regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das 
Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBERA:

Art . 1º - Fica aprovado o remanejamento dos tetos municipais na Pro-
gramação Pactuada e Integrada/ PPI Assistencial, do Estado de Minas 
Gerais para a 6ª (sexta) parcela de 2018, conforme Anexos I, II e III 
desta Deliberação .
§ 1º O Anexo I desta Deliberação apresenta os impactos financeiros nos 
tetos de média e alta complexidade da PPI/MG do Estado e municípios, 
em cumprimento às exigências dispostas na Portaria GM/MS nº 1 .097, 
de 22 de maio de 2006 .
§ 2º O Anexo II apresenta os instrumentos legais que alteram o teto de 
média e alta complexidade da PPI/MG .
§ 3º O Anexo III apresenta as alterações físico/financeiras, conforme 
disposto pela Portaria GM/MS nº 1 .699, de 27 de julho de 2011 .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir da 6ª (sexta) parcela de 2018.

Belo Horizonte, 23 de abril de 2018 .
NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ

SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExERCÍCIO E
COORDENADOR DA CIB-SuS/MG

ANExOS I, II E III DA DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .715, 
DE 23 DE ABRIL DE 2018 (disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br/cib) .
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DELIBERAÇÃO CIB-SuS/MG Nº 2 .708, 

DE 18 DE ABRIL DE 2018 .

Aprova a prorrogação do prazo para condução dos trabalhos de Ajuste/
Revisão do PDR-SuS/MG, pela comissão SES/COSEMS, instituída 
pela Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .448, de 15 de fevereiro de 2017 .

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação interfederativa, e dá outras providências;
- a Portaria GM/MS nº 2 .181, de 27 de novembro de 2002, que habilita 
o Estado de Minas Gerais em Gestão Plena do Sistema Estadual uma 
vez aprovado o PDR-SuS/MG, conforme NOAS-SuS 01/2002;
- a Resolução da CIT Nº 01, de 29 de setembro de 2011, que estabelece 
diretrizes gerais para a instituição da Regiões de Saúde no âmbito do 
SuS, nos termos do Decreto n° 7 .508, de 28 de junho de 2011;
- a Deliberação CES/MG nº 036, de 14 de outubro de 2002, que aprova 
o Plano Diretor de Regionalização – PDR- 2003/2004;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 042, de 17 de novembro de 2003, que 
aprova o PDR-SuS/MG 2003/2006;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 1 .219, de 21 de agosto de 2012, que 
institui as Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde para 
o Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .448, de 15 de fevereiro de 2017, que 
institui Comissão SES/COSEMS para conduzir os trabalhos de Ajuste/
Revisão do PDR-SuS/MG a ser realizado no período de abril a novem-
bro de 2017;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- ser o PDR-SuS/MG um instrumento estruturador de planejamento a 
médio e longo prazo;
- o objetivo do PDR-SuS/MG de direcionar a lógica das redes e a des-
centralização sem perda da identidade, escala e escopo; e
- a aprovação da CIB-SuS/MG em sua 241ª Reunião Ordinária, ocor-
rida em 18 de abril de 2018 .

DELIBERA:

Art . 1º - Fica aprovada a prorrogação, para o período compreendido 
entre maio e dezembro de 2018, do prazo para condução dos trabalhos 
de Ajuste/Revisão do PDR-SuS/MG, pela comissão SES/COSEMS, 
instituída pela Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .448, de 15 de fevereiro 
de 2017 .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de abril de 2018 .

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE EM ExERCÍCIO E

COORDENADOR DA CIB-SuS/MG
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RESOLuÇÃO SES/MG Nº6201, DE23DE ABRIL DE 2018 .
Institui incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensifica-
ção das ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos 
municípios com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas 
não humanos confirmadas.
OSECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no 
uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, no inciso I e II do art . 39, da Lei Estadual nº 
22 .257, de 27 de julho de 2016, e considerando:
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Estadual nº 22 .475, de 29 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre a revisão do Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – 
2016-2019, para o exercício 2017;
- a Lei Estadual nº 22 .943, de 12 de janeiro de 2018, que estima as 
receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas 
Gerais e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo 
Estado para o exercício financeiro de 2018;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- o Decreto Estadual NE nº 31, de 19 de janeiro de 2018, que declara 
situação de Emergência em Saúde Pública Regional na área de abran-
gência das unidades Regionais de Saúde de Belo Horizonte, Itabira e 
Ponte Nova, em razão de surto de Doenças Infecciosas virais (Casos 
Prováveis de Febre Amarela) – Cobrade 1 .5 .1 .1 .0;
- o Decreto Estadual NE nº 45, de 24 de janeiro de 2018, que altera o 
Decreto NE nº 31, de 19 de janeiro de 2018, que declara Situação de 
Emergência em Saúde Pública Regional na área de abrangência das 
unidades Regionais de Saúde de Belo Horizonte, Itabira e Ponte Nova, 
em razão de surto de Doenças Infecciosas virais (Casos Prováveis de 
Febre Amarela) – Cobrade 1 .5 .1 .1 .0;
- a Portaria MS/GM nº 2 .500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe 
sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos 
normativos no âmbito do Ministério da Saúde;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, 
consolidação das normas sobre os sistemas e os subsistemas do SuS;
- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, 
Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único 
de Saúde;
- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
- a Resolução SES/MG nº 6 .092, de 22 de janeiro de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .095, de 25 de janeiro de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .104, de 30 de janeiro de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .112, de 6 de fevereiro de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .121, de 16 de fevereiro de 2018, que insti-
tui incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .127, de 20 de fevereiro de 2018, que insti-
tui incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .139, de 01 de março de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .152, de 09 de março de 2018, que altera o 
artigo 5º e o Anexo I da Resolução SES/MG nº 6 .139, de 01 de março 
de 2018, que institui incentivo financeiro, em caráter emergencial, para 
intensificação das ações de controle e contingenciamento da febre ama-
rela nos municípios com casos confirmados e/ou com epizootias de pri-
matas não humanos confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .153, de 09 de março de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .158, de 13 de março de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .167, de 23 de março de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .174, de 27 de março de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- a Resolução SES/MG nº 6 .181, de 05 de abril de 2018, que institui 
incentivo financeiro, em caráter emergencial, para intensificação das 
ações de controle e contingenciamento da febre amarela nos municípios 
com casos confirmados e/ou com epizootias de primatas não humanos 
confirmadas;
- o boletim epidemiológico da Secretaria de Estado de Saúde de Minas 
Gerais para a febre amarela publicado em 17 de abril de 2018 .
RESOLvE:
Art. 1º - Instituir incentivo financeiro, em caráter emergencial, para 
intensificação das ações de controle e contingenciamento da febre ama-
rela nos municípios relacionados no Anexo I desta Resolução .
Art. 2º - O incentivo financeiro para os municípios é devido à ocor-
rência de casos humanos confirmados para a febre amarela e/ou com 
epizootias de primatas não humanos confirmadas, por meio de diagnós-
tico laboratorial realizado por Laboratório Oficial, no ciclo de monito-
ramento epidemiológico de julho de 2017 a junho de 2018, caracteri-
zando situação de alto risco para surto/emergência epidemiológica .
Art. 3º - O objetivo do incentivo financeiro é fomentar, no território 
municipal, estratégias para intensificação vacinal, vigilância de epizoo-
tias e coleta de material biológico para apoio ao diagnóstico da febre 
amarela, em conformidade com as diretrizes do SuS e as recomenda-
ções da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais .
Art. 4º - O incentivo financeiro de que trata o caput do artigo 1° será 
pago em parcela única, conforme disposto no Anexo I desta Resolução, 
conforme critérios descritos:
I - Municípios com casos humanos confirmados para febre amarela: 


